
ANEXO I 

REFORMULAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO DE EQUIPES DE SAÚDE 

Ficam incluídas os seguintes tipos de equipes: 70 - eSF - Equipe de Saúde da Família, 71 - eSB - Equipe de Saúde 
Bucal, 72 - eNASF-AB - Equipe do Núcleo Ampliado de Saúde da Família e Atenção Primária, 73 - eCR - Equipe dos Consultórios 
na Rua, 74 - eABP - Equipe de Atenção Primária Prisional, 75 - eMAESM - Equipe Multiprofissional de Atenção Especializada em 
Saúde Mental e 76 - eAP - Equipe de Atenção Primária. 

Ficam excluídos os seguintes tipos de equipes: 01 - ESF, 02 - ESFSBM1, 03 - ESFSBMII, 04 - EACS, 05 - EPEN, 06 - 
NASF1, 07 - NASF2, 10 - EACSSBM1, 11 - EACSSBM2, 12 - ESFR, 13 - ESFRSBMI, 14 - ESFF, 15 - ESFFSB, 16 - EAB1, 17 - 
EAB2, 18 - EAB3, 19 - EAB1SB, 20 - EAB2SB, 21 - EAB3SB, 24 - ESF1, 25 - ESF1SBM1, 26 - ESF1SBM2, 27 - ESF2, 28 - 
ESF2SBM1, 29 - ESF2SBM2, 30 - ESF3, 31 - ESF3SBM1, 32 - ESF3SBM2, 33 - ESF4, 34 - ESF4SBM1, 35 - ESF4SBM2, 36 - 
ESFTRANS, 37 - ESFTRANSSBM1, 38 - ESFTRANSSBM2, 39 - ESFRSBMII, 43 - ESBMI, 44 - ESBMII, 45 - NASF3, 40 - ECRMI, 
41 - ECRMII, 42 - ECRMIII, 49 - EAP, 50 - EABP1, 51 - EABP1SM, 52 - EABP2, 53 - EABP2SM, 54 - EABP3, 58 - EMAESM1, 59 - 
EMAESM2, 60 - EMAESM3. 

TIPO DE EQUIPE 
08 - EMSI - Equipe Multidisciplinar de Saúde Indígena 
22 - EMAD tipo I - Equipe Multidisciplinar de Atenção Domiciliar Tipo I 
23 - EMAP - Equipe Multidisciplinar de Apoio 
46 - EMAD tipo II - Equipe Multidisciplinar de Atenção Domiciliar Tipo II 
47 - EAD - Equipe de Cuidados Domiciliares 
70 - eSF - Equipe de Saúde da Família 
71 - eSB - Equipe de Saúde Bucal 
72 - eNASF-AP - Equipe do Núcleo Ampliado de Saúde da Família e Atenção Primária 
73 - eCR - Equipe dos Consultórios na Rua 
74 - eAPP - Equipe de Atenção Primária Prisional 



75 - eMAESM - Equipe Multiprofissional Atenção Especializada em Saúde Mental 
76 - eAP - Equipe de Atenção Primária 

Correlação entre a Classificação de Equipes de Saúde anterior e nova 

ANTES DEPOIS 
01 - ESF - Equipe de Saúde da Família 70 - eSF - Equipe de Saúde da Família 
02 - ESFSB M1 - ESF com Saúde Bucal - Modalidade I*  

03 - ESFSB M2 - ESF com Saúde Bucal - Modalidade II*  

04 - EACS - Equipe de Agentes Comunitários de Saúde  

10 - EACSSB_M1 - Equipe Agentes Comunitários com 
Saúde Bucal - MI* 

 

11 - EACSSB_M2 - Equipe Agentes Comunitários com 
Saúde Bucal - MII* 

 

12 - ESFR - Equipe de Saúde da Família Ribeirinha  

13 - ESFRSB_MI - ESF Ribeirinha com Saúde Bucal MI*  

14 - ESFF - Equipe de Saúde da Família Fluvial  

15 - ESFFSB - ESF Fluvial com Saúde Bucal*  

16 - EAB1 - Equipe de Atenção Básica tipo I  

17 - EAB2 - Equipe de Atenção Básica tipo II  

18 - EAB3 - Equipe de Atenção Básica tipo III  

19 - EAB1SB - Equipe de Atenção Básica tipo I com Saúde 
Bucal* 

 

20 - EAB2SB - Equipe de Atenção Básica tipo II com Saúde 
Bucal* 

 



21 - EAB3SB - Equipe de Atenção Básica tipo III com Saúde 
Bucal* 

 

24 - ESF1 - Estratégia de Saúde da Família tipo I  

25 - ESF1SB_M1 - ESF tipo I com Saúde Bucal modalidade 
I* 

 

26 - ESF1SB_M2 - ESF tipo I com Saúde Bucal modalidade 
II* 

 

27 - ESF2 - Estratégia de Saúde da Família tipo II  

28 - ESF2SB_M1 - ESF tipo II com Saude Bucal 
Modalidade I* 

 

29 - ESF2SB_M2 - ESF tipo II com Saude Bucal 
Modalidade II* 

 

30 - ESF3 - Estratégia de Saúde da Família tipo III  

31 - ESF3SB_M1 - ESF tipo III com Saúde Bucal 
modalidade I* 

 

32 - ESF3SB_M2 - ESF tipo III com Saúde Bucal 
modalidade II* 

 

33 - ESF4 - Estratégia de Saúde da Família tipo IV  

34 - ESF4SB_M1 - ESF tipo IV com Saúde Bucal 
modalidade I* 

 

35 - ESF4SB_M2 - ESF tipo IV com Saúde Bucal 
modalidade II* 

 

36 - ESFTRANS - ESF Transitória  

37 - ESFTRANSSB_M1 - ESF Transitória com Saúde Bucal 
MI* 

 



38 - ESFTRANSSB_M2 - ESF Transitória com Saúde Bucal 
MII* 

 

39 - ESFRSB_MII - ESF Ribeirinha com Saúde Bucal MII*  

43 - ESB MI - Equipe de Saúde Bucal modalidade I* 71 - eSB - Equipe de Saúde Bucal* 
44 - ESB MII - Equipe de Saúde Bucal modalidade II*  

06 - NASF1 - Núcleo de Apoio a Saúde da Família 
modalidade 1 

72 - eNASF-AB - Equipe do Núcleo Ampliado de Saúde da Família e 
Atenção Primária 

07 - NASF2 - Núcleo de Apoio à Saúde da Família 
modalidade 2 

 

45 - NASF3 - Núcleo de Apoio à Saúde da Família 
modalidade 3 

 

40 - ECR MI - Equipe dos Consultórios na Rua Modalidade I 73 - eCR - Equipe dos Consultórios na Rua 
41 - ECR MII - Equipe dos Consultórios na Rua Modalidade 
II 

 

42 - ECR MIII - Equipe dos Consultórios na Rua Modalidade 
III 

 

05 - EPEN - Equipe de Atenção à Saúde do Sistema 
Penitenciário 74 - eAPP - Equipe de Atenção Primária Prisional 

49 - EAP  

50 - EABP1 - Eq Atenção Básica Prisional tipo I  

51 - EABP1SM - Eq Atenção Básica Prisional tipo I com 
Saúde Mental 

 

52 - EABP2 - Eq Atenção Básica Prisional tipo II  



53 - EABP2SM - Eq Atenção Básica Prisional tipo II com 
saúde mental 

 

54 - EABP3 - Eq Atenção Básica Prisional tipo III  

58 - EMAESM1 - Eq. multiprof. Atenção espec. saúde 
mental M I 

75 - eMAESM - Equipe Multiprofissional de Atenção Especializada 
em Saúde Mental 

59 - EMAESM2 - Eq. multiprof. atenção espec. saúde 
mental M II 

 

60 - EMAESM3 - Eq. multiprof. atenção espec. saúde 
mental M III 

 

* As Equipes de Saúde Bucal deverão ser desvinculadas das outras estratégias de atenção primária, e gerar um número 
de Identificação Nacional de Equipes (INE) específico para as equipes 71 - eSB. 

ANEXO II 

REFORMULAÇÃO DO MODELO DE INFORMAÇÃO - MÓDULO EQUIPES 

O modelo de informação do Módulo de Equipes foi elaborado utilizando a seguinte notação: 

Coluna 1 (Nível): indica a relação de dependência do elemento aos demais. Um número maior significa que aquele item 
depende ou está subordinado ao de número menor e anterior à ele no modelo. Assim, um elemento de nível 2 é subitem de um 
elemento de nível 1, um de nível 3 é subitem de um de nível 2 e assim sucessivamente. 

Coluna 2 (Ocorrência): demonstra a obrigatoriedade e a quantidade de ocorrências do elemento: 

[0] - indica que o elemento é opcional; 

[1] - indica que o elemento é obrigatório; 

[1] - indica que o elemento só pode ocorrer uma única vez; 

[N] -indica que o elemento pode ocorrer várias vezes. 

Coluna 3 (Seção/Item): descrição do elemento ou de um agrupador de elementos (seção). 



Coluna 4 (Tipo de Dados): demonstra a forma de representar o elemento. 

Coluna 5 (Conceito): conceitua ou esclarece o elemento. 

Nível Ocorrência Seção/Item Tipo de Dado Conceito 
1 [1..N] Equipes   

2 [1..N] Identificação da Equipe   

3 [1..1] CNES 07 Caracteres 
Alfanuméricos 

Número de registro do estabelecimento de saúde no CNES ao 
qual a equipe está vinculada 

3 [1..1] Nome Fantasia Caracteres 
Alfanuméricos 

Nome Fantasia do estabelecimento de saúde ao qual a equipe 
está vinculada 

3 [1..1] Identificador Nacional de 
Equipes (INE) 

10 Caracteres 
Numéricos 

Número identificador de equipes multiprofissionais preconizadas 
por Políticas Nacionais. 

3 [1..1] Tipo de Equipe Tabela de Domínio Identifica a estratégia de atenção preconizada em Política 
Nacional no formato ao qual a equipe atua. 

3 [1..1] SubTipo de Equipe Tabela de Domínio Detalhamento da estratégia de atenção preconizada em Política 
Nacional no formato ao qual a equipe atua 

3 [1..1] Nome de Referência Caracteres 
Alfanuméricos 

Nome pela qual a Equipe é identificada pela gestão local ou 
usuários do SUS 

3 [1..1] Data de Ativação Data Data de início da atuação da equipe naquele estabelecimento 
3 [0..1] Data de Desativação Data Data de início de desativação da equipe naquele estabelecimento 
3 [0..1] Motivo da Desativação Tabela de Domínio Motivo pelo qual a equipe foi desativada 
2 [1..1] Composição da Equipe   

3 [1..N] CNS Seleção Cartão Nacional de Saúde do profissional que participa da equipe 
3 [1..1] Nome do Profissional Seleção Nome do profissional que atua da equipe 



3 [1..1] CBO Seleção Ocupação em que o profissional atua na equipe conforme 
Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 

3 [1..1] CHS na Equipe 02 Caracteres 
Numéricos Carga horária semanal em que o profissional atua na equipe 

3 [1..1] Data de Entrada na 
Equipe Data Data de início da atuação do profissional naquela equipe 

3 [0..1] Data de Saída da 
Equipe Data Data de final da atuação do profissional naquela equipe 

2 [0..1] Identificação 
Complementar 

  

3 [0..N] Unidades de Apoio Secção Identifica as Unidade de Apoio (Satélite) identificadas conforme 
programação visual padronizada das unidades de saúde do SUS 

4 [0..N] Nome de Referência Caracteres 
Alfanuméricos 

Nome de Referência do endereço complementar utilizado como 
Unidade de Apoio 

4 [1..1] Data de Ativação Data Data de ativação do endereço complementar 

3 [0..N] 
Apoio à 
Estabelecimentos / 
Equipes 

Secção Identifica quais estabelecimentos ou equipes recebem apoio de 
uma outra equipe 

4 [0..N] CNES Seleção Número CNES do Estabelecimento apoiado pela equipe 
4 [0..N] INE Seleção Número INE de equipe apoiada pela equipe 

3 [0..N] Embarcações de Apoio Secção 
Embarcações de pequeno porte para o deslocamento dos 
profissionais da equipe identificadas conforme programação visual 
padronizada das unidades de saúde do SUS 

4 [0..N] Número da Embarcação Caracteres 
Alfanuméricos 

Número da embarcação identificada conforme programação visual 
padronizada das unidades de saúde do SUS 



4 [0..N] Nome da Embarcação Caracteres 
Alfanuméricos 

Nome de referência da embarcação conforme programação visual 
padronizada das unidades de saúde do SUS 

3 [0..N] Mapeamento Indígena Secção Apenas para equipes 08 EMSI 

4 [0..N] DSEI Seleção 
Identifica o Distrito Sanitário Especial Indígena aos quais 
pertencem as aldeias atendidas pela Equipe Multidisciplinar de 
Atenção à Saúde Indígena 

4 [0..N] Polo Base Seleção Identifica os Polos Base aos quais pertencem as aldeias atendidas 
pela Equipe Multidisciplinar de Atenção à Saúde Indígena 

4 [0..N] Aldeia Seleção Identifica as aldeias atendidas pela Equipe Multidisciplinar de 
Atenção à Saúde Indígena 

ANEXO III 

REFORMULAÇÃO DO SERVIÇO ESPECIALIZADO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA 

Fica alterado o nome do serviço especializado 159 Atenção Básica e de sua classificação 001 Atenção Básica para 
Atenção Primária. 

Ficam incluídas no Serviço Especializado 159 - Atenção Primária, as classificações 004 - Estratégia de Saúde da Família, 
005 - Saúde Bucal, 006 - Núcleo de Ampliado à Saúde da Família e Atenção Primária, 007 - Atenção Primária para População 
Ribeirinha, 008 - Consultório na Rua, 009 - Atenção Básica para população Prisional e 010 - Atenção Primária para Adolescentes 
em Unidade Socioeducativa. 

Ficam excluídos os serviços especializados 100 - Atenção à Saúde no Sistema Penitenciário, 101 - Estratégia de Saúde 
da Família, 102 - Estratégia de Agentes Comunitários de Saúde, 109 - Atenção à Saúde dos Adolescentes em Conflito com a Lei, 
147 - Serviço de Apoio à Saúde da Família, 161 - Consultório na Rua e a classificação 002 - Atenção Básica com Saúde Bucal do 
serviço especializado 159 - Atenção Primária; 

O processo de reclassificação automático dos serviços especializados será descrito no leia-me da versão de 
implementação das alterações no CNES. 



CÓD E 
DESCRIÇÃO DO 
SERVIÇO 

CÓD. E DESCRIÇÃO DA 
CLASSIFICAÇÃO GRUPO CBO E OCUPAÇÃO 

159 Atenção 
Primária 001 Atenção Primária 1 2251* - Médicos Clínicos ou 2252-50 - Médico Ginecologista e 

Obstetra 
   2235* - Enfermeiros e Afins 
 003 Academia da Saúde 1 2628* - Artistas da Dança (exceto Dança Tradicional e Popular) 
   2241E1 - Profissional de Educação Física na Saúde 
  2 251605 - Assistente Social 
   3761* - Dançarinos Tradicionais e Populares 

  3 
1312-25 - Sanitarista ou 2236-05 - Fisioterapeuta Geral ou 2237-10 - 
Nutricionista ou 2238-10 - Fonoaudiólogo ou 2239-05 - Terapeuta 
Ocupacional 

   ou 2263-05 - Musicoterapeuta ou 2263-10 - Arteterapeuta ou 2515-10 
- Psicólogo Clínico ou 5153-05 - Educador Social 

 004 Estratégia de Saúde da 
Família 1 2251* - Médicos Clínicos 

   2235* - Enfermeiros e Afins 

   
3222-05 - Técnico de Enfermagem ou 3222-45 - Técnico de 
Enfermagem da Estratégia de Saúde da Família ou 3222-30 - Auxiliar 
de Enfermagem ou 3222-50 - Auxiliar de Enfermagem da Estratégia 
de Saúde da Família 

   5151-05 - Agente Comunitário de Saúde 
 005 Saúde Bucal 1 2232* - Cirurgiões-dentistas 



   
3224-05 - Técnico em Saúde Bucal ou 3224-15 - Auxiliar em Saúde 
Bucal ou 3224-25 - Técnico em saúde bucal da estratégia de saúde 
da família ou 3224-30 - Auxiliar em saúde bucal da estratégia de 
saúde da família 

 
006 Núcleo Ampliado de 
Saúde da Família e Atenção 
Primária 

1 
1312-25 - Sanitarista ou 2233-05 - Médico Veterinário ou 2234* - 
Farmacêuticos ou 2236* - Fisioterapeutas ou 2237-10 - Nutricionista 
ou 

   2238-10 - Fonoaudiólogo Geral ou 2239-05 - Terapeuta Ocupacional 
ou 2241* - Profissionais da educação 

   
física ou 2251* - Médicos Clínicos ou 2252-50 - Médico 
Ginecologista/Obstetra ou 2515* - Psicólogos e psicanalistas ou 2516-
05 - Assistente Social ou 5153-05 Educador Social 

 007 Atenção Primária para 
População Ribeirinha 1 2251* - Médicos Clínicos 

   2235* - Enfermeiros e Afins 

   
3222-05 - Técnico de Enfermagem ou 3222-45 - Técnico de 
Enfermagem da Estratégia de Saúde da Família ou 3222-30 - Auxiliar 
de Enfermagem ou 3222-50 - Auxiliar de Enfermagem da Estratégia 
de Saúde da Família 

 008 Consultório na Rua 1 
2235-05 - Enfermeiro ou 2515* - Psicólogos e psicanalistas ou 2516-
05 Assistente Social ou 2251* - Médicos Clínicos ou 2252-50 - Médico 
Ginecologista/Obstetra ou 5153-10 Agente Social ou 

   
2239-05 Terapeuta Ocupacional ou 3222-50 Auxiliar de Enfermagem 
da Saúde da Família ou 3222-45 Técnico de Enfermagem da Saúde 
da Família ou ou 2241* - Profissionais da educação física ou 5153-05 
Educador Social 



 009 Atenção Primária para 
População Prisional 1 2251* - Médicos clínicos ou 2252-50 - Médico Ginecologista e 

Obstetra 
   2235* - Enfermeiros e Afins 

   3222-05 - Técnico de Enfermagem ou 3222-30 - Auxiliar de 
Enfermagem 

   2239-05 - Terapeuta Ocupacional 
   2236* - Fisioterapeutas 
   2515* - Psicólogos 
   2516* - Assistente Social 
   2234* - Farmacêuticos 
   2237* - Nutricionistas 

 
010 Atenção Primária para 
Adolescentes em Unidade 
Socioeducativa 

1 2251* - Médicos Clínicos ou 2252-50 - Médico Ginecologista e 
Obstetra 

   2235* - Enfermeiros e Afins 

   
2251-33 - Médico Psiquiatra ou 2515* - Psicólogo ou 2516-05 - 
Assistente Social ou 2235-50 - Enfermeiro Psiquiátrico ou 2239-05 - 
Terapeuta Ocupacional 

* Poderá ser utilizada qualquer CBO desta família de ocupações. 

ANEXO IV 

TABELA DE MOTIVO DE DESATIVAÇÃO DE EQUIPES DO CNES 

Ajusta o nome do Motivo de Desativação 02 para Reorganização da Atenção Primária. 



Ficam excluídos os motivos de desativação: 01 - Reorganização da Estratégia de Saúde da Família, 03 - Dificuldade de 
Contratação de Profissional Médico, 04 - Dificuldade de Contratação de Profissional Enfermeiro, 05 Dificuldade de Contratação de 
Profissional Cirurgião Dentista, 06 - Dificuldade de Contratação de Profissional de Nível Médio, 10 - Dificuldade de Contratação de 
Profissional Técnico ou Auxiliar de Enfermagem, 11 - Dificuldade de Contratação de Profissional Técnico ou Auxiliar de Saúde Bucal, 
12 - Dificuldade de Contratação de Profissional Psicólogo, 13 - Dificuldade de Contratação de Profissional Assistente Social, 14 - 
Dificuldade de Contratação de Profissional Terapeuta Ocupacional, 15 - Dificuldade de Contratação de Profissional Fisioterapeuta e 
16 - Dificuldade de Contratação de Profissional Nutricionista. 

COD MOTIVO DE DESATIVAÇÃO DE EQUIPES 
02 Reorganização da Atenção Primária 
07 Problema de estrutura física 
08 Auditoria/Supervisão 
09 Falta de Equipe Mínima* 

* Aplicável apenas às equipes de Atenção Domiciliar e Saúde Indígena. 

 


